
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a 
partir de 01/04/2001. 

as sessões, em 26 de junho de 2001. 
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AUTÓGRAFO N° 029/2001 

PROJETO DE LEI N° 035/2001 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Aplica-se o disposto no artigo 31  da Lei n° 
013/01 de 30/04/01 à Tabela de Vencimentos 
do Quadro Próprio do Magistério - Anexo II da 
Lei n° 031/98 de 26/06/98, dando outras 
providências. 

Art. l - Aplica-se o disposto no artigo 3° da Lei n° 013/01 de 30/04/01 à Tabela 
de Vencimentos do Quadro Próprio do Magistério - Anexo II da Lei n° 031/98 de 26/06/98. 

Jcss. 


